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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA EM 14 DE JULHO DE 2020. 
Presidente em Exercício: Exmo. Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO.  
Representante do MPF: MAURÍCIO RIBEIRO MANSO. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 14:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, Desembargador 
Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Juiz Federal MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO, Juiz Federal JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR e Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO 
FILHO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
0000001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034236-88.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: VERA LUCIA CORREA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE BEZERRA DA SILVA (OAB RJ089365) APELADO: 

UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) MPF: MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
DE APELAÇÃO 

 
0000002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024722-77.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: MARCIO JOSE POLLASTRELLI LIMA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO FERREIRA DA COSTA (OAB RJ166446) 

APELANTE: LUCIANA DE AMORIM POLLASTRELLI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO FERREIRA DA COSTA (OAB RJ166446) 

APELANTE: POLLASTRELLI SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO FERREIRA DA COSTA (OAB RJ166446) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) MPF: 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA AOS APELANTES 

 
0000003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011349-53.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO  - ADVOCACIA  GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: CLAUDIO ANTONIO COUTINHO RIZZO 
ADVOGADO: JEANNE MARCIA PEREIRA VARGAS FARIAS (OAB RJ189010) 
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ADVOGADO: PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007556-32.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: THAIS DE MOURA ANDRADE (OAB RJ222798) 
ADVOGADO: LEONARDO DA CUNHA E SILVA ESPINDOLA DIAS (OAB RJ097964) 
ADVOGADO: PAULO RENATO LIMA BARROSO (OAB RJ125581)  

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DR. LEONARDO DA CUNHA E SILVA ESPINDOLA DIAS, OAB/RJ 97.964, 
REPRESENTANTE DE VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - APELANTE, USOU DA 
PALAVRA. 

 
0000005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004575-70.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: DENNYS LOPES ZIMMERMANN PINTA 
ADVOGADO: DENNYS LOPES ZIMMERMANN PINTA (OAB RJ091274) 
ADVOGADO: FABIO LIRA DA SILVA (OAB RJ115211) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003363-14.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: VANIA MEIRY TRINDADE SANTOS 
ADVOGADO: GABRIEL CARMONA RAMOS LIMA (OAB RJ172158) 
ADVOGADO: ROSANA DA SILVA ALVES (OAB RJ141488) 
ADVOGADO: LUCIANA ROCHA DE MENDONCA (OAB RJ202621) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002283-15.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO; E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO 
PELA UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL NO EVENTO 14 

 
0000008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000168-21.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: SECAO SINDICAL SINASEFE - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES 
FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA E PROFISSIONAL - DO COLEGIO MILITAR DO RIO DE 
JANEIRO 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083250-29.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO) 

APELADO: LUCIANO MAFFRA DE VASCONCELLOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CÉSAR DE OLIVEIRA (OAB GO017491) 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DR. BRUNO COSTA DE ALMEIDA, OAB/RJ 163.939, 
REPRESENTANTE DE LUCIANO MAFFRA DE VASCONCELLOS - APELADO, DECLINOU DO 
USO DA PALAVRA. 

 
0000010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014473-16.2009.4.02.5001/ES 

APELANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO  SOCIAL - INSS (AUTOR) 

APELADO:  EDP  ESPÍRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (RÉU) 

APELADO: LIDER CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: JERONYMO DE BARROS ZANANDREA (OAB ES004204) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DR. JERONYMO DE BARROS ZANANDREA REPRESENTANTE DE LIDER 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - APELADO, DECLINOU DO USO DA PALAVRA. 

 
0000011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012879-46.2018.4.02.5002/ES 

APELANTE: FLAVIA DE SOUZA  FIORINI  FALCAO  (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE (OAB ES006512) 
ADVOGADO: FELIPE PIN MACHADO (OAB ES017908) 

APELANTE: CLEOFAS BITTENCOURT LIMA FALCAO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE (OAB ES006512) 
ADVOGADO: FELIPE PIN MACHADO (OAB ES017908) 

APELANTE: SPACO LASER ESTETICA LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE (OAB ES006512) 
ADVOGADO: FELIPE PIN MACHADO (OAB ES017908) 
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APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-34.2014.4.02.5101/RJ 

APELANTE:  JUSSARA APARECIDA  THEODORO DA  SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO RICARDO REIS CARVALHO  (OAB  RJ160515) 

APELANTE: RICARDO AMANCIO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO RICARDO REIS CARVALHO (OAB RJ160515) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0002877-36.2003.4.02.5101/RJ 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 

APELANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (AUTOR) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU,  POR  UNANIMIDADE,  DAR  PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA: I) RECONHECER A 
OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO CABEÇALHO DA EMENTA, A FIM DE QUE, ONDE SE 
LÊ ?VAZAMENTO DE 40 MILHÕES DE LITROS DE PETRÓLEO NO RIO FEDERAL IGUAÇU?, 
LEIA-SE ?VAZAMENTO DE 4 MILHÕES DE LITROS DE PETRÓLEO NO RIO FEDERAL  
IGUAÇU?; II) RECONHECER A OMISSÃO APONTADA NO DISPOSITIVO DO JULGADO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ACERCA DO DISPOSITIVO LEGAL A SER APLICADO NA 
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM FAVOR DO IBAMA, QUE DEVE SER FIXADA COM 
BASE NO PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO, A TEOR DO ART. 85, §2º DO CPC, COM 
INCIDÊNCIA DOS PATAMARES MÍNIMOS PREVISTOS NOS INCISOS DO ART. 85,  §3º  DO CPC, 
E NA FORMA ESCALONADA DO §5º DO MESMO DISPOSITIVO. EM CONSEQUÊNCIA, DEVE 
SER RETIFICADO O ITEM 19 DA EMENTA, PASSANDO-SE A CONSTAR: ?19. MANTENDO-SE 
HÍGIDOS OS AUTOS DE INFRAÇÃO, DEVE SER DESPROVIDO O APELO AUTORAL, E DADO 
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO IBAMA, APENAS  PARA REFORMAR  A  SENTENÇA 
NO TOCANTE À FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA BASE DE CÁLCULO 
DEVE SER O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO, A TEOR DO ART. 85, §2º DO CPC, 
COM INCIDÊNCIA DOS PATAMARES MÍNIMOS PREVISTOS NOS INCISOS DO ART. 85, §3º DO 
CPC, E NA FORMA ESCALONADA DO §5º DO MESMO DISPOSITIVO.? 

 
0000014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-72.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DR. DANIEL SANTOS BANHO - OAB/RJ 169.942, PELO APELANTE: 
UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL, USOU DA PALAVRA. 

 
0000015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015911-65.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALINE FERREIRA DE MELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: COMANDANTE - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003132-90.2019.4.02.5118/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 

APELADO: EVANDA SEVERINA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002871-22.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDIOVISUAL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, A FIM DE QUE SEJA 
EXPEDIDO O MANDADO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE, NOS TERMOS DA LIMINAR 
(EVENTO 2). AGRAVO INTERNO PREJUDICADO DR.ADILSON VIEIRA MACABU FILHO – 
OAB/RJ 135.678, PELA PARTE AGRAVADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDIOVISUAL, 
USOU DA PALAVRA. 

 
0000018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010638-48.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: VIMATLOG TRANSPORTES E LOGISTICA S/A 
ADVOGADO: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA (OAB RJ112211) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015478-27.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JURANDIR COELHO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: NIVALDO BARBOSA DE BRITO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: ILTON ANTONIO DA SILVA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MARIA SANDRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: LUIZA MARIA LINHARES PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022518-60.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: CURT ROLOFF (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: GISELE TAVARES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: SUZANA ALENCAR DE VILLEROY (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
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APELADO: DAVID DA SILVA ROZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MARIA CRISTINA RIBEIRO PERUCHETTI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO  RUZZARIN  (OAB  DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PROVIDA A 
REMESSA NECESSÁRIA E JULGAR PARCIALMENTE PROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0137569-78.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: VERA LUCIA DE QUEIROZ MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIOGO DE MEDEIROS BARBOSA (OAB RJ155985) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203901-35.2017.4.02.5163/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: ERNESTINA VALERIA DA SILVA MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAYARA REZENDE FERREIRA (OAB RJ204637) 
ADVOGADO: GABRIELA SOUZA DA SILVA (OAB RJ204396) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039576-76.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: BRAZORE - REPRESENTACAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MONTEIRO TEIXEIRA DE FREITAS (OAB RJ130417) 

APELADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. DR. RODRIGO VIANNA BASTOS 
PINHEIRO, OAB/RJ 196.118, REPRESENTANTE DE BRAZORE - REPRESENTACAO, 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA - APELANTE, USOU DA PALAVRA. 
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0000024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214496-85.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CARLOS ALBERTO VILLAFUERTE OYOLA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENAN TAVARES VIEIRA (OAB RJ198684) 
ADVOGADO: IVANILDA CHAGAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO (OAB RJ200565) 
ADVOGADO: DANIELE LIMA DO AMARAL (OAB RJ124261) 

APELADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. DR. RENAN TAVARES VIEIRA, OAB/RJ 
198.684, REPRESENTANTE DE CARLOS ALBERTO VILLAFUERTE OYOLA - APELANTE, 
USOU DA PALAVRA. 

 
0000025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117027-39.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: RENATO DUARTE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENAN LEMOS DALTOE (OAB RJ185536) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO  FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003185-02.2018.4.02.5120/RJ 

APELANTE: IASMIM BATISTA PIRES (AUTOR) 
ADVOGADO: ARISLANA GONCALVES ACCIOLY (OAB RJ111247) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: ZONENG ENGENHARIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: GABRIEL MOUSINHO DE CARVALHO (OAB RJ163803) 

APELADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL DIAMANTINA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO MARTINS PAIVA (OAB RJ218160) 
ADVOGADO: ERICK DE AMARANTE ALVES (OAB RJ221459) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-90.2013.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 

APELADO: PORTO DO ACU OPERACOES S.A. (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ROBERTO CORREA CARDOSO COELHO (OAB RJ141085) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NÃO 
CONHECENDO DO AGRAVO RETIDO E DANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO 
GUERREIRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA  PELO  DESEMBARGADOR  FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NO SENTIDO DE  NÃO  CONHECER  DO 
AGRAVO RETIDO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. DR. GUILHERME 
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D’AGUIAR - OAB/RJ 135.174, PELA PARTE APELADA: PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S.A, 
USOU DA PALAVRA. 

 
0000028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0014640-82.2013.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELANTE: PORTO DO ACU OPERACOES S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERTO CORREA CARDOSO COELHO (OAB RJ141085) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DANDO 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E  À  REMESSA  E  NEGANDO 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, NO QUE  FOI  ACOMPANHADO  PELO  JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERREIRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS 
DO ART. 942 DO CPC/2015. DR. GUILHERME D’AGUIAR - OAB/RJ 135.174, PELA PARTE 
APELADA: PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S.A, USOU DA PALAVRA. 

 
0000029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004525-98.2019.4.02.5102/RJ 

APELANTE: CLUBE DE TIRO CALIBRE 12 LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GABRIEL RODRIGUES MICELI (OAB RJ179973) 
ADVOGADO: CLAUDIO SERPA DA COSTA (OAB RJ104313) 
ADVOGADO: DIOGO MENTOR DE MATTOS ROCHA (OAB RJ181864) 

APELADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
0000030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011161-60.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CESAR PRATA (OAB DF039956) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 
ADVOGADO: SUZANA DE CAMARGO GOMES 

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 

INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 

INTERESSADO: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 
ADVOGADO: RAUL QUEIROZ NEVES 

INTERESSADO: ANTONIO MARCIO COIMBRA 
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ADVOGADO: RICARDO RODRIGUES PEREIRA 

INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA 

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
ADVOGADO: JOAO GUILHERME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA SANTOS 

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 

INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 
ADVOGADO: MARKCELLER DE CARVALHO BRESSAN 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ARGOLO COSTA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL  
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA CONFIRMAR O DESBLOQUEIO DOS 
VALORES INDICADOS NO DETALHAMENTO DE ORDEM DE BLOQUEIO DE VALORES 
CONTIDO NO DOCUMENTO BACENJUD 1, EVENTO 103/1º GRAU, REFERENTE AO 
AGRAVANTE RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 

 
0000031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009220-75.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ANTONIO MARCIO COIMBRA 
ADVOGADO: RENATA RODRIGUES DA CUNHA SEPULVEDA LOUZA SALLUM (OAB 
RJ208067) 
ADVOGADO: MICHEL GRUMACH (OAB RJ169794) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 

INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 

INTERESSADO: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 

INTERESSADO: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 

INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA 

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA RENATA 
RODRIGUES DA CUNHA SEPULVEDA LOUZA SALLUM, OAB/RJ 208.067, REPRESENTANTE 
DE ANTONIO MARCIO COIMBRA - AGRAVANTE, USOU DA PALAVRA. 

 
0000032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009914-44.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: HERMINIA CECILIA WERNECK DE CASTRO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: MARIA MORAES WERNECK DE CASTRO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 
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AGRAVANTE: ANTONIO JOAQUIM WERNECK DE CASTRO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: LUIS WERNECK DE CASTRO FILHO  
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008675-05.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

INTERESSADO: JORGE GERDAU JOHANNPETER 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 
ADVOGADO: RENAN FREDIANI TORRES PERES 
ADVOGADO: ANDRE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI ABBUD 

INTERESSADO: LUCIANO GALVAO COUTINHO 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS SILVA FOSTER 
ADVOGADO: ISABEL DE MORAES CANTIDIANO RIBEIRO 

INTERESSADO: SERGIO FRANKLIN QUINTELLA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

INTERESSADO: GUIDO MANTEGA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA RANGEL 
ADVOGADO: JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES 
ADVOGADO: MARIANA MARUJO VELLOSO 

INTERESSADO: MARCIO PEREIRA ZIMMERMANN 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO 
ADVOGADO: RODRIGO COSTA MAGALHAES 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO 

INTERESSADO: MIRIAM APARECIDA BELCHIOR 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002823-85.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: GUIDO MANTEGA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO (OAB RJ025538) 
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ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO (OAB RJ172833) 
ADVOGADO: MATHEUS NOVIS PAIVA (OAB RJ223911) 

AGRAVANTE: SERGIO FRANKLIN QUINTELLA 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO (OAB RJ025538) 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO (OAB RJ172833) 
ADVOGADO: MATHEUS NOVIS PAIVA (OAB RJ223911) 

AGRAVANTE:  MARCIO  PEREIRA ZIMMERMANN 
ADVOGADO: SERGIO MAZZILLO  (OAB RJ025538) 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES MACEDO (OAB RJ172833) 
ADVOGADO: MATHEUS NOVIS PAIVA (OAB RJ223911) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007182-90.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: RODRIGO CURTY CAMPOS 
ADVOGADO: RENATO DIEGO CHAVES DA SILVA (OAB PE034921) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048518-34.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 

APELADO: PATRICK DA GLORIA SANTOS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB RJ149420) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO ATÉ O TÉRMINO DO 
PARCELAMENTO 

 
0000037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005711-08.2018.4.02.5001/ES 

APELANTE: MIKAELLE LUCCHI DE QUADROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DANTAS COUTINHO (OAB ES011188) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DE  10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$58.642,44 ? 
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EVENTO 25 ?SENT1 - 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA RECURSAL, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, A TEOR DO ARTIGO 98 DO CPC 

 
0000038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5010056-08.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE (RÉU) 

APELADO: FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA - FCRB (AUTOR) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GURREIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA, À APELAÇÃO E AO AGRAVO INTERNO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. DR. FELIPE GAMA DE CARVALHO – 
OAB/RJ 163.915, COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE, USOU DA 
PALAVRA. 

 
0000039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063177-36.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 

APELADO: FITOESTE DE CAMPO GRANDE-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
VETERINARIOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048186-55.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 

APELADO: CABRAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS DO JARDIM BOTANICO LTDA 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016235-21.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ESPECTROSOL SERVICOS TECNICOS EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCELLY COSTA RIOS (OAB RJ182166) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE CRÉDITO 
(EMBARGADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA 
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0000042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132645-63.2013.4.02.5101/RJ 

APELANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR) 
ADVOGADO: DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO (OAB RJ147500) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747) 

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DR ROGERIO MARINHO - OAB/RJ 166.973, PELA PARTE 
APELANTE: OI S.A, USOU DA PALAVRA. 

 
0000043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 
5010774-45.2019.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE ITABORAÍ 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SARA SILVA MONTES DE OCA Y GONZALEZ 
ADVOGADO: RUAN LISBOA MONTES DE OCA Y GONZALEZ 

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA A 1ª VARA FEDERAL DE 
ITABORAÍ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO- 
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
Encerrou-se a sessão às 21:00 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 40 processo(s). 
 

 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020. 


